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EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Direcção de Administração de Recursos Humanos

Repartição de Pessoal Militar

Portaria n.o 901/2007

Por portaria de 8 de Agosto de 2007 do Chefe do Estado-Maior
do Exército, foi promovido ao posto de coronel, nos termos do n.o 1
do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 216.o do EMFAR, por satisfazer
às condições gerais e especiais de promoção estabelecidas nos arti-
gos 56.o e na alínea e) do n.o 1 do artigo 217.o e no artigo 242.o
do referido Estatuto, o TCOR INF 02941183, Fernando António
Pereira de Figueiredo

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 25 de Junho
de 2007, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos ven-
cimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória
do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial

à esquerda do COR INF 19599583, João Vasco Sousa de Castro
e Quadros.

19 de Setembro de 2007. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto
Almeida Megre Barbosa, COR INF.

Portaria n.o 902/2007

Por Portaria de 8 de Agosto de 2007 do Chefe do Estado-Maior
do Exército, foi promovido ao posto de coronel, nos termos do n.o 1
do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 216.o do EMFAR, por satisfazer
as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas nos arti-
gos 56.o, alínea e) do n.o 1 do 217.o, e 242.o do referido Estatuto,
o TCOR INF 10995883, José António Teixeira Leite.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 2 de Julho
de 2007, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos ven-
cimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória
do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 328/99, de 18 de Agosto.

Mantém a situação de adido ao quadro pelo que nos termos do
artigo 191.o do EMFAR não encerra vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu quadro espe-
cial à esquerda do COR INF 10541582, João Alexandre Gomes
Teixeira.

19 de Setembro de 2007. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto
Almeida Megre Barbosa, COR INF

Portaria n.o 903/2007

Por portaria de 8 de Agosto de 2007 do Chefe do Estado-Maior
do Exército, foi promovido ao posto de coronel, nos termos do n.o 1
do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 216.o do EMFAR, por satisfazer
as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no
artigo 56.o, na alínea e) do n.o 1 do artigo 217.o e no artigo 242.o
do referido Estatuto, o TCOR INF 10541582, João Alexandre Gomes
Teixeira.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 2 de Julho
de 2007, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos ven-
cimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória
do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 328/99, de 18 de Agosto.

Mantém a situação de adido ao quadro, pelo que, nos termos do
artigo 191.o do EMFAR, não encerra vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial
à esquerda do COR INF 02941183, Fernando António Pereira de
Figueiredo.

19 de Setembro de 2007. — O Chefe da Repartição, Óscar Hum-
berto Almeida Megre Barbosa, COR INF.

Portaria n.o 904/2007

Por portaria de 8 de Agosto de 2007 do Chefe do Estado-Maior
do Exército, foi promovido ao posto de coronel, nos termos do n.o 1
do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 216.o do EMFAR, por satisfazer
as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no
artigo 56.o, na alínea e) do n.o 1 do artigo 217.o e no artigo 242.o
do referido Estatuto, o TCOR INF 15767882, José António Costa
Granjo Marques Alexandre.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 2 de Julho
de 2007, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos ven-
cimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória
do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 328/99, de 18 de Agosto.

Mantém a situação de adido ao quadro, pelo que, nos termos do
artigo 191.o do EMFAR, não encerra vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial
à esquerda do COR INF 10995883, José António Teixeira Leite.

19 de Setembro de 2007. — O Chefe da Repartição, Óscar Hum-
berto Almeida Megre Barbosa, COR INF.

Portaria n.o 905/2007

Por portaria de 8 de Agosto de 2007 do Chefe do Estado-Maior
do Exército, foi promovido ao posto de coronel, nos termos do n.o 1
do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 216.o do EMFAR, por satisfazer
as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no
artigo 56.o, na alínea e) do n.o 1 do artigo 217.o e no artigo 242.o
do referido Estatuto, o TCOR ART 06398183, Rui Manuel Ferreira
Venâncio Baleizão.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 5 de Abril
de 2007, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos ven-
cimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória
do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial

à esquerda do COR ART 19051684, Carlos Manuel Coutinho
Rodrigues.

19 de Setembro de 2007. — O Chefe da Repartição, Óscar Hum-
berto Almeida Megre Barbosa, COR INF.

Portaria n.o 906/2007

Por portaria de 8 de Agosto de 2007 do Chefe do Estado-Maior
do Exército, foi promovido ao posto de coronel, nos termos do n.o 1
do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 216.o do EMFAR, por satisfazer
as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no
artigo 56.o, na alínea e) do n.o 1 do artigo 217.o e no artigo 242.o
do referido Estatuto, o TCOR ART 17652478, Augusto da Silva de
Almeida.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 1 de Junho
de 2007, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos ven-
cimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória
do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 328/99, de 18 de Agosto.

Mantém a situação de adido ao quadro, pelo que, nos termos do
artigo 191.o do EMFAR, não encerra vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial
à esquerda do COR ART 06398183, Rui Manuel Ferreira Venâncio
Baleizão.

19 de Setembro de 2007. — O Chefe da Repartição, Óscar Hum-
berto Almeida Megre Barbosa, COR INF.

Portaria n.o 907/2007

Por portaria de 8 de Agosto de 2007 do Chefe do Estado-Maior
do Exército, foi promovido ao posto de coronel, nos termos do n.o
1 do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 216.o do EMFAR, por
satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas
no artigo 56.o, na alínea e) do n.o 1 do artigo 217.o e no artigo 242.o
do referido Estatuto, o TCOR ADMIL 07721880, Álvaro José Afonso
Oliveira.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 5 de Abril
de 2007, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos ven-
cimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória
do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 328/99, de 18 de Agosto.

Mantém a situação de adido ao quadro, pelo que, nos termos do
artigo 191.o do EMFAR, não encerra vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial
à esquerda do COR ADMIL 12132974, Camilo João Dias Pedro.

19 de Setembro de 2007. — O Chefe da Repartição, Óscar Hum-
berto Almeida Megre Barbosa, COR INF.

Portaria n.o 908/2007

Por portaria de 8 de Agosto de 2007 do Chefe do Estado-Maior
do Exército, foi promovido ao posto de coronel, nos termos do n.o 1
do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 216.o do EMFAR, por satisfazer
as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo




